
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (07s) 3339-2tso I 2L28

pRocEsso DE tNExtGtBtLtDADE DE LtCtrAçÃO No 029/2024PMSS\N
PROCESS O ADMI N ISTRATIVO No 089/2024

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 08/1012024

UNIDADE ORÇAMENTÁRIR: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para

realizaçáo de show artístico com apresentação da "BANDA GASPARZINHO" no dia 19 de
outubro de2024, que será realizadq.em Praça Pública, no Povoado de Morrinhos de Baixo,

em comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de Souto
Soares/BA.

PROPONENTE: INTER SHOW E EVENTOS LTDA, insCTitA NO CNPJ SOb NO

51.061.559/0001-62, com sede no endereço à Rua da Bahia, 160, ltaobim/MG, CEP:
39.625-000.

DECRETO/GP No 667, de 19 de Abril de 2024.

Amaury sta Junior
nte de Contrata

José F Souza
1o Membro a equipe de apoio

M de Fátima Teixeira de Souza
20 Membro da equipe de apoio
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DOCUM DE FORMALIZA O DA DEMANDA . DFD

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Cultura e Turísmo

Setor Requisitante
(Un idade/Setor/Depto) lSecretaria de Cultura e Turismo

E-mail: adm@soutosares. ba. gov. br

Telefone
t-
i05) 983132404

Servidor responsável
pela Demanda

Luciano Macena de Oliveira
I

I

2. IDENTIFICA DA DEMANDA

i2.1 TIPO DO ITEM

(x) SERVIÇo
( ) MATERTAL

i

\z.z DESCRTçÃO SUCTNTA DO OÉJerO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

iContratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de
ishow artístico com apresentação da "BANDA GASPARZINHO" no dia í9 de outubro de 2024,

igue será realizado em Praça Pública, no Povoado de Morrinhos de Baixo, em comemoração aos
iTradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA.

iz.g Jusrr
t

;CONSIDE
FICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRA

Secretaria de Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por criar e escolher a grade
de Artistas, Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das

ades que compreendem as comemorações dos tradicionais festejos do Povoado de
tMorrinhos de Baixo, Souto Soares/BA, sendo necessária a contratação destes para animarem a

tpopulação tanto de Souto Soares quanto dos demais visitantes que passam pelo Município neste

ldia.
1A realização do evento é de grande importância para a cidade, impulsionando significativamente
a economia local e promovendo a cultura com a realização das festas tradicionais.
Diante da importância cultural, turística e econômica, é fundamental que o poder público se
envolva na organização e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de
consagração além de outros eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do
Município.
Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações culturais de,
qualidade, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e alinhamento com o dito]
popular "na boca do povo", visto que várias atrações são mais conhecidas e detém de uml
chamariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente a todo ano para festejar com'
sua família e amigos.

RANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO
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\2.4 DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO E QUANTIDADES

iruruçÃo Do coNSUMo E unLtzAçÃo pRovÁvEls
Á-§ÊRÊú moúinióas EM

iOBS: Em anexo, proposta com descrição detalhada dos custos que compõem o valor global

iacrma.

trt GRAU DE PRTORTDADE DA AQUTSIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

i( ) elro
l(n ruÉoro
i( ) BArxo

0í Show 0í

Contratação de show artístico com
a "BANDA GASPARZINHO", em
comemoração aos Tradicionais'

Festejos do Povoado de Morrinhos
de Baixô, Município de Souto

Soares/BA, para o dia 1911012024
(sábado)

RS 16.000,00 ft$r,rrl§.ooo,oo

i-

12.6. PREVTSAO DE DATA DESEJADA PARA AQUTSTçAO OU CONTRATAçAO

lEstá prevista a realização do evento a ser contratado para o dia í9 de Outubro de 2024

outro objeto para sua execução,
procedimentos licitatórios serão

terão outras contratações como estruturas de pa

i

I
1'"-..1

lco,l
o, seguranças, hospedagem, alimentação para compor a

t

lz.s. rNDrcAÇÃo DA coRRELAÇÃo ENTRE A AoutstÇÃo/coNTRATAÇÃo
ipTRTCIIMENTO ESTRATÉGICO DO SETOR ou ORGÃO, se o caso;

EO

iA presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude do
iPCA ainda não ter sido concluído em tempo hábil em razáo da implantação da Nova Lei de
Licitação e Contratos Administrativos

lDe início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não
t"obrigatório", conforme o art. 12, inciso Vll da Lei no 14.13312021. A ausência do Plano de
Contratação Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua elaboração
:até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e não a sua
,obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua
iausência temporária.
iE válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois é
:necessário um levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio
ido Plane,lamento, elencado no rol do artigo 50 da Lei no 14.133t21.
i

llsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA,

OU DEP

lizados

7.

rogramação dos festejos
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a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município
paru sua elaboração, demonstrando assim o compromisso da

em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de

lbem como considerando
iesta tomando medidas
;Administração M unicipal

,gestao.

tll 1kr.li!!iit iir JÍtr?

:-
13. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQU
jnes pottsÁvel eELA FtscALtzAÇÃo
i

IPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O

lGestor da Secretaria: Luciano Mace na de Oliveira - Matrícula no 318

Fiscal da Secretaria: Walson Gilian Medeiros de Souza - Matrícula de no 3384

!+. nespoú§Á VEL PELO FORMULÁRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçOES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências

to Soares, em 27 de Setembro

Lu na de Oliveira
trícula no 318

Responsável pela Formalizaçáo do Planejamento 1

lSou
1

1

I
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

2.1. A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude do PCA ainda não

ter sido concluído em tempo hábil em ruzáo da implantação da Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos,

De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter "preferencial" e não "obrigatorio", conforme o art,

12, inciso Vll da Lei no 14.13312021 , A ausência do Plano de Contratação Anual no Município se deve a uma série

de fatores que limitaram a sua elaboração até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma "preferencial" e

não a sua obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua

ausência temporária.

E válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforç0, pois é necessário um

levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio do Planejamento, elencado no rol

do artigo 50 da Lei no 14.133121.

lsto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do PCA, bem como

considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o Município está tomando medidas para sua

elaboraçã0, demonstrando assim o compromisso da Administração Municipal em cumprir com as exigências legais

e implementar boas práticas de gestão.

3.1. A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas,

Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que compreendem as

comemorações dos tradicionais festejos do Povoado de Morrinhos de Baixo, Souto Soares/BA, sendo necessária a

contratação destes para animarem a população tanto de Souto Soares quanto dos demais visitantes que passam

pelo Município neste dia.

lri tllt l\uilr il{ írlll

Secretaria Municipalde Cultura e TurismoSecretaria/Setor requisitante:

Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretário Municipal de Cultura
Responsável pela elaboração:

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical

para realização de show artístico com apresentação da "BANDA

GASPARZINHO" no dia 19 de outubro de2024, que será realizado em Praça

Pública, no Povoado de Morrinhos de Baixio, em comemoração aos

Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA.

Especificação do objeto

1- TNFORMAÇOES BASICAS

2- AUNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO É O PTANEJAMENTo

DFScR!çÃo DA ,..;' .. ,),:..
NECESSIDADE
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A realização do evento é de grande importância para a cidade, impulsionando significativamente a economia local e

promovendo a cultura com a realização das festas tradicionais.

Diante da importância cultural, turística e econômica, é fundamental que o poder público se envolva na organização

e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de consagração além de outros eventos

correlatos contagiando todos os quatro cantos do Município.

Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atraçÕes culturais de qualidade, e a cada

ano realizar inovações buscando a sincronia e alinhamento com o dito popular "na boca do povo", visto que várias

atraçôes são mais conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente a

todo ano para festejar com sua família e amigos.

4.1. Apresente se trata de contratação de artista, com fulcro no inciso ll do art.74 da Lei Federal n0 14.133/2021,

sendo estes consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, de forma a constatar a inviabilidade de

competiçã0. Conforme preconiza a referida Lei:

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competiçã0, em especial nos casos de:

t..1

It - contratação de profissional do setor aftístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pÚblica;

I1
§ 20 Para flns do drsposto no inciso ll do caput deste adigo, consrdera-se empresário exclusivo a pessoa

fisica ou jurídica gue possua contrato, declaraçã0, cada ou outro documento que ateste a exclusividade

permanente e contínua de representaçã0, no País ou em Estado específico, do profissional do setor aftístico,

afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representaçâo

restrita a evento ou localespecífico.

4.2. Razão da escolha:

4.2.1. Aescolha da supracitada banda deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública local, regional e nacional,

já que o mesmo é uma das mais comentadas do momento e sempre pelo sucesso causado em todo país, toda

região e no território municipal. Formada em 2006 a Banda Gaspazinho atualmente liderada por Géferson Lord, foi

criada pela empresa Di Oliveira Produções, na cidade de Feira de Santana/BA,

No ano de 2009, a banda Gaspazinho deu uma pausa, retornando quatro anos depois, em 2013. Dessa vez com o

cantor Netto Macielcom o sucesso do hit "Vai no cavalinho", o que levou ao aumento da agenda e reconhecimento

nacional, chegando também afazer shows internacionais e participar de programas de rádio e televisão.

No início de 2015 o vocalista Netto se desligou da banda Gaspazinho para seguircom carreira solo, mas a banda

não parou por aí, nos anos posteriores a Banda teve a participação de mais três vocalistas, Bryan, Tigrão e Géferson

Lord, atual vocalista da Banda. Atualmente a Banda está em destaque com o hit "Adoleta", somando milhões de

plays e visualizações no Youtube, lnstagram e Sua Música, fortalecendo cada vez mais o ritmo "Arrochadeira",

tomando-se incontestável o sucesso do mesmo no âmbito nacional, regional e local, dispensando-se até maiores

comentários ou questionamentos.

i!'i ür ,l'iil:rr iii i;li,'í
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;DESCRIÇAO DOS REQUI§ITOS DÀ coNTRATAçÃO
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4.3. Da consagração pela mídia:
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4.4, Consolidados os dados acima, o artista se destacou pela excelência técnica, originalidade, criatividade, longa

carreira na música, com composições e performances que conquistam o público. Ademais, a proposta musical se

alinha com o público-alvo.

4.6. Forma de contratação:

4.6,1. Conforme exposto, a contratação do show artístico objeto deste estudo será por meio de empresário exclusivo,

conforme documentação anexa., de acordo com o inciso ll do art. 74 daLein" 14.13312021.

5.1, Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade

de competiçã0, por se tratar de inexigibilidade de licitação.

6.1 A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação do show do artista junto à

empresa INTER SHOW E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n0 51.061.559/0001-62, com sede no endereço à

Rua da Bahia, 160, ltaobim/MG, CEP: 39.625-000, empresário exclusivo (conforme contrato de exclusividade

fornecido), utilizando-se como fundamento a contratação direta mediante inexigibilidade de licitaçã0.

7.1. Entende-se necessária a contratação do seguinte item

7.2. Metodologia de cálculo dos quantitativos:

7 .2.1. O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) show,

8.1. O valorestimado da contratação é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) conforme proposta de preço

apresenta em anexo e demais documentos fiscais, nota fiscal no 30 no total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

referente show realizado na cidade de Japaratinga - AL, nota fiscal no 41 no total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

referente show realizado no município de Padre Carvalho - MG e nota Íiscal no 65 no total de R$ 60,000,00 (sessenta

mil reais) referente show realizado na cidade de Feira de Santana/BA, que perfaz uma média de preços de

aproximadamente R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) por apresentação e comprovam que os valores ora

pactuados são compatíveis com o praticado pelo mercado.

ü1! {r: lttliiu drl

Rs 16.000,00 Rs 16.000,00

Contratação de show artístico com a "BANDA

GASPARZINHO", em comemoração aos

Tradicionais Festejos do Povoado de

Morrinhos de Baixo, Município de Souto
ra o dia L9/7012024 (sábadoSoa

01 Show 01
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8.2. Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a realização do show, que estarão a cargo da contratada,

tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte, logísticas e demais despesas inerentes a sua execução.

O inciso V, alínea "b" do art.40 da Lei Federal no 14.13312021 estabelece o parcelamento do objeto como regra,

de forma a ser economicamente viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de economia de

escala. O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo:

a) ía parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ a.ooo,oO (oito mil reais), no ato da assinatura do

contrato;

b) 2a parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 8.000,00 (oito mil reais) a ser pago em até 2 (dois)

dias úteis após a realização do show, ou seja, até dia 2211012024.

10,1. Contrataçoes correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa

prestação do serviç0, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto

principal. Já as contrataçoes interdependentes sâo aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o

objeto principal para sua completa prestação.

10.2. Compreende-se haver previsão de contrataçoes correlatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contrataçã0, seguindo uma programação diária.

Pretende-se, com a contrataçã0, o aumento do turismo local através da cultura musical, em toda sua amplitude e

proposta de envolvimento dos munícipes através dela,

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato

Não se aplica

O Estudo Técnico Preliminar trouxe informações importantes acerca da contratação almejada. Concluímos que este

ETP evidencia que a contratação pretendida inviabiliza a competição por se tratar de artistas cuja comparação não

permite certa objetividade, trazendo à tona o inciso ll do art. 74 daLei Federal no 14.13312021, fundamento legal de

contratação por inexigibilidade de licitação de profissional do setor artístico.

*li |lt ,hiti;tt dr Ltlp
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Dessa forma, DECLARAMOS que é viável a contratação à luz do artigo acima referenciado, em virtude da

consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica especializada.

O presente ETP não detém anexos.

Souto Soares, em 27 de Setembro de 2024

Luciano na de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura

t{jr 11l .iLiilrrr rir: irt,,

í5. ANEXOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

REf.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUçÃO MUSICAL PARA

REALIZAÇÃO DE SHOW ART|STICO COM APRESENTAÇÃO DA "BANDA GASPARZINHO", NO DIA 19 DE

oUTUBRO DE 2024, QUE SERA REALTZADO EM PRAÇA PÚBLICA, N0 PoVOADO DE MORRINHOS DE

BAIXO, EM COMEMORAçÃO AOS TRADICIONAIS FESTEJOS DA COMUNIDADE, NESTE MUNIC|PIO DE

SOUTO SOARES/BA.

Elaborados os documentos basilares para a contrataÇão almejada, encaminho também toda a

documentação encaminhada pela INTER SHOW E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n0 51.061.559/000'l-

62, com sede no endereço à Rua da Bahia, 160, ltaobim/MG, CEP: 39,625-000, representante exclusivo da

"BANDA GASPARZINHO", entendidos como cumprimento a habilitação e qualificação mínima da mesma,

considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/BA, 30 de Setembro de 2024

Oliveira

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Luci

iil rli: .lili ii li;: ilr:
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Proposta Comercia!

A Prefeitura Municipalde Souto Soares/BA
Evento: Festejos Tradicionais do Povoado de Morrinhos de Baixo

Prezados Senhores:

A pedido, como representante exclusivo da Banda GASPARZINHO, apresento proposta paru

apresentação da mencionada atração, neste município da forma a seguir:

Valor total do orçamento: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais)

DURAçAO
DO SHOW

ATRAÇÃO VALOR
DISPON!BILIDADE DE

APRESENTAÇÃOORDEM

2 horasR$ 16.000,00 19t10t20240í
Banda

GASPARZINHO

IO DA
APRESENTAçÃO

22:00HS

(*) os valores acima estão inclusos todos os encargos previdenciários, tributários, seguros e transporte

dos membros da atração acima.

Obs. Alimentação, hospedagem, camarim, ficarão por conta da Contratante.

Gondições de pagamento: O pagamento será realizado em 50% na assinatura do contrato e 50% 48hs
antes da realização do show.

DADOS BANCÁRIOS: Banco: 336 - Banco C S.A. Agência: 0001 Conta corrente: 30339175-8

Chave PIX (CNPJ): 51.061.559/0001-62

RAZÃO SOCIAL: INTER SHOW E EVENTOS LTDA

NOME FANTASIA: INTER SHOW

CNPJ: 51 .061.559/0001 -62

Endereço: Rua: Da Bahia, 160 - Centro

E-mail : contabil.digital2@gmail.com

Telefone: (38) I 88í 5-1036

Itaobim/Mc, 26 de setembro de 2024

Êa {,rr,ç, &-ii$i p \, :

1.500,00L TRANSPORTE RODOVIÁRIO ONIBUS

800,002 HoSPEDAGEM NAS cIDADES E ALIMENTAçÃO NO PERCURSO DO LOCAL DE APRESENTAçAO

3.500,005 CACHE CANTORES

3.000,006 CACHE MÚSICOS

1.500,007 CACHE BAILARINOSS

2.000,008 CACHE TÉCNICA

2.560,009 IMPOSTOS

t.!40,oo10 LUCRO

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: Rs 16.000,00

Validade da Proposta: 60 dias

INTER SHOW E EVENTOS LTDA

DE CUSTO VALOR VATOB



tüllrRÀT§ DE rE§SÂü BE §lÊ§T- § E OSHIGÀçÔE§

ÍnsÍrLünen{o Fartr-sufard* CsflÍisfo de Cessdo dá FlreiÉos que enÍra si fszení, ds
{r,fl fÊdo a àEndp 6ASFSAEINÉfü e ds oufro a TNTER sH0vt, E EVE}{T0§
LTüA.

Palo presenüe ínstrunrento pertioular de rmseão de direitoe s shriüâÇSes dê um lado a §na" KARlhlY
üLl\lEtRÀ ARAUJfr, inscrits ns tFF no 073.241,6§§-§§ ê HG - 1í.§$4,982-00 e §ra. SARA SILVÂ
ü0§ §AhlT§§, in*crita ns tpF- n6 ü6§"'114"6ü5-57 a R§; 16.118.586i07 residentes e dnmiçiliadas a
Hua: Zilda CaslrÊ" S4 t§ - Falqun lpê na cidade dç Felrs d* Santan#BA Gep. 44-§54-201, delantoras
dos dlreihs da àpnd* §r4§FÀRãJtrtlÊJO* de ora ern diantê chanâdÇs simplesmente de ÊEDEITITE, do
nutru lad* a snrprssa l§{TEm,§FiOW E EYENTOS LTBA, pessoa,furÍdica de direito privâdo, Inscrita no
Cf,lPJ *§b no §1,S$í.559/0ü0{-6â sediada a Rua: Da Bahia, 1Êü - Êentro na cidade de ltaobim"hÁG
Çep. 3§"âÊSü00" r*presenrada ne§te ato pala §r- J$Ão v}ÜTüfl GALüIN$ FERNANDE§, brasileiro,
ompms*rio, spltairo, [nscrita nü ÇPF ssb o nô 1{{,427"126-80 ds sra €m diante charRada
simplesrnante ÊÉ§§l$HÂntÂ. âHhas representadas pelos $sus raprãsentântss lagais nosta ãto, entrê
si, lr.rsto s contrâtado o que sê segrÊ:

ctAt,§lJLJr FffiHIElffiÀ: A t§üEf*TE ê a detent*ra ds CIxelusividade dê rÉprassnteçân legal des
apres*ntaÇÕ*s urtistlÇâs Êm todo o lgrritorio nacional da banda GÁ§pÂÊãIIurrü.

çLAU§ULA §§§Uf*BÀ: A CEDENTE transf*rs à CE§§lüilÀFtlÀ, o direito de represontsnte axelusivo
da dupla §ÂSpARãhtl{O, negociaçôes, venrÍas d* shCIvrs e representaçÕes contratuais ern tsdo
t*nitório na*ional pür tên1po indatqrminade"

CúU§ULÀ TEEÇÊIÊÀ: Por via tsffibérô da presente cessâo de dirsitns e obrigaçôes pars que surtarn
üs sêus d*yicos e legais efeitos, âutodza o CE§§HTE" quÊ prü*êda ao §E§§IOHÁE|A s que diratto,
pooendo, outrossint, cürn a posse desta cessáo. negociá-lâ Eom tsrceiros.

§L-{U§ULÂ QUARTÀ: §m vista da aceiteção do objetü da prB§ÊÍttB ressáo por parte cia
tE§§lSàtARlÀ, e úmâ vÊe preenehidas todas as formslidades legais. pelo presente instrumentc
obrigarn-se a bsrn e fielmer'rte gumpri-los e assinam qrn duaE vias de rgual teor, nã prêstsnça das
tastenrunhas abaixo"

$r ltaqbi*i-[dü, 3S cle junhn de 2023

"'\l' li , ..-

",, \
;_

CEÜENTE
KARINY OLIVEIRA ARAUJO
tFF. h,to §?S"â,t1.6S55§

TE§§I
INTÊR SHOW E EVENTO§ I-TDÀ

0NPJ. 51 "0§1 "559100n1§?
ü*ffinE

St"}",&
TEDÊI'{TE

§ARA §ILVA $O§ SANTO§
tFF. no §S§.114.§ü§-57

oltBlr rÍo R.giüro çlvll êorü

TELO

. qurntt{rdü

§§fiBtu a

§ôDlsoDE



w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

INTER SHOW E EVENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INTER SHOW
PORÍE
ME

cÓDrGO E OESCRTÇÁO DAATTVTDAOE ECONÔMrCA PRTNCTPAL

90.0í-9-02 - Produçáo musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

49.23-0-02 - Serviço de transpoÉe de passageiros - locação de automóveis com motorista
71 .19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
73.11.f-00 - Agências de publicidade
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eyentos
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.11'0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estÍuturas de uso temporário, excêto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormentê, sem
operador
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçóes e festas
86.224-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas antêriormêntê
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

cÓDrGo E oESCRTÇÃO DA NATUREZA JURiDTCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DA BAHIA
NÚMERo

í60
COMPLEMENTO

CEP

39.625-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNtclPto
ITAOBIM

ENDEREÇO ELETRÔNICO

coNTA Br L.Dr G rTAL2@G MA rL.CO M
TELEFONE

(38) 91994785

ENTE FEDE

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

15t06t2023

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

sITUAÇÁo ESPEcIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NÜMERO DE TNSCRTÇÃO

51.061.559/0001 -62
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCR!çÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15t06t2023

UF

MG

16107124, 17:54 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 1610T12024 às í7:53:52 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página: 1/1

1tl



PREF-EITURA MUNICIPAT DE ITAOBIM

GERTIDÃO POSffiIVA GOM EFEITO NEGAMí@

N.e 000.97812024

cN PJ 1 8.41 4,57 3l OOO1 -27

CONTRIBUINTE INTER SHOhI E EVENTOS LTDA
CNPJ 51 .061.559/0001-62

ENDEREçO RUA DA BAHIA, NO 160, CENTRO

MUNICÍPIOiUF ITAOBIM - MG
CEP 39625-000

Itaobim-MG, aos 09 de outubro de 2024.

N Et Lro N so E r Ro 
â:l' l,??&3"*'3üii*3n'"'

Ll MA:83 681 3296 t-tn'tR:sr 6ü32e672

72
Dados: 2024j0.09
15:1 1:33 -03'00'

Site: www.itaobim.mg,gov.br - e'mail: gabinete@itaobim.mg.gov.br

A Prefeitura Municipal de ltaobim, por seu Departamento Municipal de Urbanismo e

Fiscalização (DMUF), certifica, para todos os efeitos legais, que o contribuinte acima

mencionado, não possuidébitos exigíveis com o município nesta data.

Atestamos, assim, que a presente certidão possui efeitos neqativos de débitos para

com a fazenda municipal, para todos os efeitos legais.

Emitida às 08:52 do dia 09/10/2024

Válida 30 dias a emtssao.

RUA BELO HORTZONTE, 360 - CENTRO . PABX (33) 3734-1157 / 3734-1397 / 3734-1419 - CEP 39625{00 - ÍTAOBIM MINAS GERAIS



05/09/24, 09:48 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

ffi SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
05/0912024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ
04/t212024

NOME: INTER SHOW E EVENTOS LTDA

CNPI/CPF: 51.061.559/0001-62

LOGRADOURO: RUA DA BAHIA NUMERO: 160

COMPLEMENTO BAIRRO: CENTRO CEP: 39625000

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: ITAOBIM UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadua! cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceÉificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estadoi

2. No caso de utilização para lavratura de escritura_ pública.ou registro de fgrmal de partilha, de
carta de adiudicação exóedida em autos de inventáiio ou de arro-lamento, de sentenba em ação
de separação iudi-cial, dúórcio, ou de paÉilha de bens na união estável e de escritura pública de
doacão de bens imóveis, esta certidãô somente terá validade se acompanhada da CeÉidão de
Pagámento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa,
sujeito passivo ém Fase Administrativa ou inscritos em Dívida

alcançando débitos tributários do
Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERo DO PTA DESCRTÇAO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CODIGO DE CONTROLE DE CERTI DÃO:2024000798008432

https://www2.fazenda.mg.gov.brlsol/ctrl/SOUCDT/DETALHE_746?descservico=Solicitar+Certid%E30+de+D%E9bitos+Tribut%El rios&numProto... 111



30109124,09:12 Consulta Regularidade do Empregador

\lrrlirr i;::pr"inrir

Clnü§fi
CA I XA ECÔNÔÀi ICA. FEDE RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

51.061.559/0001-62

INTER SHOW E EVENTOS LTDA

RUA DA BAHrA 160 / CENTRO / rrAOBrM I MG I 39625-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade : t9 I 09 / 2024 a 78 I t0 I 2024

Certificação N úmeroz 2O24O91 9 1 95 56088203070

Informação obtida em 30109/2024 09:t2:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consu lta-crf. ca ixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



MINTSTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: INTER SHOW E EVENTOS LTDA
CNPJ: 51 .06í .559/0001 -62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 09:58:55 do dia 1310612024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1011212024.

Código de controle da certidâo: AC53.ABí2.E18F.EFAB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Pág1na 1 cle i.

PODIi]R .J(]DICIÁRIO
JUÍJ']'IÇA DO TR-ABAI,NO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE PÉgTtOS TRÀBÀLHISTÀS

LTDA (I\4ATRIZ E FILIAIS)Nome: INTER SHOW E EVENTOS

CNPJ: 51. 061-.559 /000L-62
Certidão n': 55160638 /2024
Expedição: L2/08/zozq, às
Validade: o8/02/zozs - 180
de sua expedição.

11:0L:46
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que INTER SHOw E EVENTOS LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNP,J sob o no 51.061.559/ooO1-62, NÃo coNsTÀ como

inad.implente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e

L3.467/20L7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀIüTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .fustiça do Trabatho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reColhimentos previdenciários, a honorários, a CustaS, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos 9u€, por
disposição Iega1, contiver força executj-va-

i.tiiv i,'iir s e snií+sli:. ;ic;:' cr(Ji:. iirI tji:: . j rri:; . br-



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

MEDINA

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: INTER SHOW E EVENTOS LTDA
CNPJ: 51 .061 .559/0001 -62

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resoluçáo 12112010

do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conÍerir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo ptazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema EletrÔnico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do

Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão náoíaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de

feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da

Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidáo NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras açôes de natureza diversa daquelas

aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 12de Agosto de 2024 às 1 1:07

MEDINA, 12 de Agosto de 2024 às í 1 :07

Códi go de Autenticação: 2408-121 1 -07 36-0221-8209

para validar esta certidâo, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO

/AUTENTICAÇÃO 2 informando o ódigo.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa

de fraude.
1de1



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE
sêde

(da sede ou filial, quando a
for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

lffi#:x8:hdoAsênte
2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

INTER SHOW E EVENTOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato:

Nome

NO DE
VIAS

ilt fl il I ililIililililt ll ilt lillI ]r

NO FCN/REMP

MGP2300515246
cóorco cóDrco Do
DOATO EVENTO QTDE DESCRTÇÃO DO ATO / EVENTO

090

315 1

CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ITAOBIM
Local

í4 JUNHO 2023
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura

Telefone de Contato

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

! srn,r

DECISÃO COLEGIADA

flsru Processo em Ordem
À decisão

__J_t_
Data

! NÁo
Data Responsável

SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

f] ruÁo 
-t--J-

Responsável
Data

2â Exigência

Responsável

3'Exigência 4'Exigência

__J_t_
Data

5'Exigência

Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Data

2â Exigência 3a Exigência

Vogal

Presidente da _ Turma

4â Exigência 5" Exigência

tr

Vogal Vogal

OBSERVAçÓES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 31214168285 em 1510612023 da Empresa INTER SHOW E EVENTOS LTDA, Nire 3121416A2A5 e protocolo 233417954
- 1StO6l2O23. Autenticaçáo: 5F1980824A9DA62380614í595F7A868E}E456F75. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231341 .795-8 e o código de segurança MTcD Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 1510612023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ( OClí),;,,r!Á-

tr
trtr

tr



@

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Modulo lntegrador Data

23t341.795-8 MGP2300515246 1st06t2023

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

072.982.796-88 FLAVIO SANTOS OLIVEIRA

111.427.126-80 JOAO VICTOR GALDINO FERNANDES

- !.:.t .i

Página 1 de 1
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CoNTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE INTER SHOW E EVENTOS
LTDA

1. JOAO VICTOR GALDINO FERNANDES, nacionA|idAdE BRASILEIRA, EMPRESARIO, SOITE O

(a), data de nascimento 13/12t2OO1, no do CPF 111.427.126-80, documento de identidade

MG222O9532, PC, MG, com domicílio / residência a RUA DA BAHIA, número 160, bairro / distrito

CENTRO, município ITAOBIM - MINAS GERAIS, CEP 39.625-000.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de INTER SHOW E EVENTOS

LTDA.

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia INTER SHOW.

Cláusula Segunda - O objeto social será PRODUCAO MUSICAL, AGENCIAMENTO DE

PROFISSIONAIS PARA SHOWS ARTISTICOS, ORGANIZACAO, PROMOCAO E REALIZACAO

DE EVENTOS DIVERSOS (TAIS COMO: FESTAS, FEIRAS, EXPOSICOES, RODEIOS,

SHOWS PIROTECNICOS, CONTRATACAO DE SHOWS VARIADOS E DE PUBLICIDADE),

MONTAGEM, DESMONTAGEM E LOCACAO DE ESTRUTURAS METALICAS DIVERSAS (TAIS

COMO: ESTANDES, PALCOS, ARQUIBANCADAS, SONORIZACAO E ILUMINACAO,

EQUIPAI\4ENTOS AUDIOVISUAL, TENDAS, TABULEIROS DE FEIRA, GUINDASTES,

GERADOR, BANHEIROS QUIMICOS), PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA, DE

SONORIZACAO E DE ILUMINACAO, ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTO, SERVICOS

DE ENGENHARIA E DESENHO TECNICO, SERVICO DE REMOCAO DE PACIENTES,

EXCETO OS SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA DA BAHIA, número 160, bairro / distrito

CENTRO, município ITAOBIM - MG, CEP 39.625-000.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 1410612023 e seu prazo de duraçáo é

indeterminado.

Ctáusula Quinta - O capital social é RS 30.000,00 (TRINTA MIL reais) dividido em 30.000 quotas

no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos

sócios:

Cláusula Sexta - As quotas são indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem Íica assegurado, em igualdade de

condiçóes, preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social-

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador(a)/sócio(a) JOAO

VICTOR GALDINO FERNANDES, com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no

MóDULoTNTEGRADoR:15 MGp2300515246 lllllllllllllllllllllllllllllllllllll MG5,1568243
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Junta Comercial do Estedo de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 3121416A2A5 em 15tO6t2O23 da Empresa INTER SHOW E EVENTOS LTDA, Nire 31214168285 e protocolo 233417958

- 15tO612O23. Autênticação: 5F1980824A9DA623806141595F7A8688EA56F75. Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral. Para validâr este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231341.795-A e o código de segurança MTcD Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 15to6t2o23 por Marinely de Paula Bomfim secretária-Geral. ( 0cy'),;,,r.6Á-

NOME N'DE QUOTAS VALOR R$

JOAO VICTOR GALDINO FERNANDES 30.000 30.000,00

TOTAL 30.000 30.000,00

ffi



CoNTRATO DE CONSTTTUTÇÃO DE INTER SHOW E EVENTOS
LTDA

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,

no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização do(s) outro(s) socio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os socios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa náo excederá o limite fixado no inciso I do art. 3" da Lei

Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusáo relacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes'

Cláusula Decima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sÓcio'

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de ITAOBIM - MG para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

ITAOBIM, 14 de Junho de 2023

JOAO VICTOR GALDINO FERNANDES

Sócio/Administrador
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

111.427.126-80 JOAO VICTOR GALDINO FERNANDES
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INTER SHOW E EVENTOS LTDA, de NIRE

3121416828-5 e protocolado sob o número 231341.795-8 em 1510612023, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 31214168285, em 1510612023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo

examinador Ana Carolina Dias Mauler Bento.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula BomÍim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança

Capa de Processo

Documento Pri

Belo Horizonte. quinta-feira, 15 de junho de2023

Documento assinado eletrônicamente por Ana Carolina Dias Mauler Bento, Servidor(a)
Público(a), em 1510612023, às 13:53 conforme horário oficial de Brasília.

§ffi§§

ffi#
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 231341.795-8.

Página 1 de 1

.#§L Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

EÊF - 1SlO6t2OZ3- Autenticaçáo: SFi9BOB24A9DA6238O614í595F7AB688E456F75. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral- Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231341.795-8 e o código de segurança MTcD Esta cópia foi autenticada

digitalmento e assinada em 1510612023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ( 0Cy'),;,,úÁ-

CPF Nome

111.427.126-80 JOAO VICTOR GALDINO FERNANDES

072.982.796-88 FLAVIO SANTOS OLIVEIRA

NomeCPF
JOAO VICTOR GALDINO FERNANDES111.427.126-80



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-feira, 15 de junho de 2023

"& Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
ffiffiX ó"irr"" à àài=t- sob o no g1214i6}2ls em 1sto6t2o23 da Empresa INTER SHOW E EVENTOS LTDA, Nire 31214168285 e protocolo 233417954

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 291341.795-8 e o código de segurança MTcD Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 15tO612O23 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral. t 0oâ,r,,0Ía-?-
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Criada pela empresa Di Oliveira Produções, a Banda Gasparzinho surgiu na cidade de

Feira de Santana -Ba, no início de 2007, no comando do vocalista Synho, o qual teve

uma breve passagem pela banda. Logo após o seu desligamento, o vocalista Liú
Ferraz se tornou o novo vocalista da Banda, Ievando muito pagode baiano pelo

Brasil a fora. Apesar do foco principal serem as músicas rnais dançantes, o público

abraçou com força a interpretação acústica da música "João de Barro" reproduzida

pela Banda. Em um dos shows apresentados em São Paulo, foi registrado e publicado

um údeo cantando a mesma, o qual somou aproximadamente 3 milhões de

visualizações orgânicas.
Nesse período a Banda Gasparzinho produziu o seu primeiro DVD na cidade de São

Mateus - Es.

No ano de 2009, a banda Gasparzinho deu uma pausa e só retornou quatro anos

depois, em 2013. Dessa vez, com o vocalista Netto Maciel e com um ritmo diferente,

a famosa "Arrochadeira".
Entre 20L3 e 20L4 a Banda Gasparzinho fez sucesso ao som do hit "Vai no

cavalinho", o que levou ao aumento da agenda, chegando também a fazer shows

internacionais, participar de grandes programas de rádio e televisão nacionais.

No início de 2015 o vocalista Netto se desligou da Banda Gasparzinho e seguiu

carreira solo.
Mas a Banda não parou por aí, nos anos posteriores a Banda teve a participação de

mais três vocalistas, Bryan, Tigrão e Géferson Lord, atual vocalista da Banda.

Desde o ano 2O2O Géferson segue no comando da Banda Gasparzinho, arrastando

multidões em inúmeras cidades do país.

Atualmente a Banda está em destaque com o hit "Adoleta", somando milhões de

plays e visualizações no YouTube, Instagram e Sua Música, fortalecendo cada vez

mais o ritmo "Arrochadeira".
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOBIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SETOR DE TRIBUTOS

Gêrado em: 2210912024 11i'18119PRESTADOR DE SERVIçO

Razão Social: INTER SHOW E EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: INTER SHOW
Endereço: RUA DA BAHIA, 160, - CENTRO
ITAOBIM - MG - CEP: 39625-000
E-mail: contabil
lnscriçáo Estad

.digital2@gmail.com - Fone: (38)991994785 - Celular: (38)991994785 - Site:

ual: ISENTO - lnscriçáo Municipal: OOO.11612023 - CPF/CNPJ: 51.061.559/0001-62

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA. NFSE

Data de Emissão

2210312024

Codigo de VerlÍicação pera Autenticação

f 3 86ec4 7 1 948c7Í al d54 e2to4 5bcA7 c9

Regime Tributário

Microempresa Municipal (ME)

Número RPS No da Nota Fiscal

30Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Local de Prêstação

Fora do Município

TOMADOR DE SERVIçOS

Razão Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA

CPF/CNPJ

12.247.94610001-36

lnscrlção Estadual

Endereço

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CANDEIAS

Número

106

Complemento Baino
CENTRO

CEP

57950-000

Município
JAPARATINGA

e-mail

DESCRTçÃO DA PRESTAÇÃO DO o (Valoro6 em RS)

Descrição do Serviço Quant. Valor Alíquota Valor Servlço

DA EMPRESA MAGAZINE EVENTOS LTDA EPP, PARA AS COMEM ORAÇÓES CARNAVALESCAS UN 1,000 50.000,000 3,25 50.000,00

VALOR TOTAL DA NOTA DEDUçÔES DESC. lNCONDICIONAL BASE DE CÁLCULO ISS A RECOLHER

50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 1.625,00

DEMONSTRATIVO DOS TRTBUTOS FEDERAIS TOTAL
DEMONSTRATIV

DESCONTOS
DIVERSOS

VALOR
LiQUIDO

INSS IR CSLL coFrNs Prs

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

OBSERVAçÓES
336 - Banco Agência: corrente (CNPJ): 51

oUTRAS TNFORMAçOES
dàLc 123t2006), DEVENDO NESTA CONDIÇAO

o PRESTADoR INFORMAR A ALÍQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABEI.A DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM O SEU

FATURAMENTO.O RECOLHIMENTO DO ISSQN E REALIZADO VIA DAS EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

RECEBT(EMOS) DA EMPRESA: INTER SHOW E EVENTOS LTDA A NOTA FISCAL N'30' EMITIDA EM22t0312024 NO VALOR R$ 50.000,00

OATA DO RECEBIMENTO:........../........'.../............ ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site hftp://www.itaobim.mg.gov.br



w:lltlffit§#
. ij,..Siôsd,'í |

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOBIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SETOR DE TRIBUTOS

Gerâdo em: 27 10612021 16:U.08PRESTADOR DE SERVIçO

Razão Socia!: INTER SHOW E EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: INTER SHOW
Endereço: RUA DA BAHIA, 160, - CENTRO
ITAOBIM - MG - CEP: 3962t000
E-mail: contabil.digital2@gmail.com - Fone: (38)991994 785 - Celular: (38)99199-4785 - Site

lnscrição Estadual: ISENTO - | Municipal: 000.1 1612023 - CPF/CNPJ: 51.061.559/0001 -62

NOTA FTSCAL DE SERVIçOS ELETRONTCA - NFSe

Data de Emissão

2710612024

Codigo de Verificação para Autenticação

4e561 f8ad2ea90cd1 69bb85a54b96407

Regime Tributárlo

Microempresa Municipal (ME)

Númêro RPS No da Nota Fiscal

41Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Simples

Optante

Local de Prestação

Fora do Município

TOMADOR DE SERVIçOS

Razão Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE CARVALHO

CPF/CNPJ

01.612.490/000í 40
lnscriçâo Estadual

Endereço

PRAÇA DA MATRIZ

Número

S/N

Complemento Baino
CENTRO

CEP Município
PADRE CARVALHO

UF e-mail

39573-000
pÍefeiturampc@yahoo.com

DES DA PRES DO SERVIçO (Valoíos êm R$)

Descrição do Serviço Un Quant. Valor Alíquota Valor Serviço

3,00 20.000,00UN 1,000 20.000,000EMORAÇÁO DA DÉCIMA OITAVA FESTA DA MANDIOCA A SERPARA COM

ISS A RECOLHERBASE DE CÁLCULODESC. INCONOICIONALDEDUçOESVALOR TOTAL DA NOTA

600,0020.000,000,000,0020.000,00

RETENçÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS oEscoNTos
DIVERSOS

VALOR
LíoUIDOPIS

TOTAL
RETENÇOESCOFINSIR CSLLINSS

19.400,00600,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00

OBSERV ES
1 Conta corrente:

Chave PIX (CNPJ): 51.061.559/000í-62
nco: c6

ourRAs TNFORMAçÔES

ESTE DocUMENTo FoI EMITIDo PoR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(ArI.23 da LC 12912006), DEVENDO NESTI CONDIÇÃO

O pRESTADoR TNFORMAR A ALIOUOTA ENTRE 2 A5o/o, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM O SEU

FATURAMENTO.O RECOLHIMENTO DO ISSQN E REALIZADO VIA DAS EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

SERVIISSQN

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site http://www .itaobim.mg.gov.br

RECEBI(EMOS) DA EMPRESA: INTER SHOW E EVENTOS LTDA A NOTA FtscAL No 41, EMITIDA EM2710612024 NO VALOR R$ 19.400,00

DATA DO RECEBIMENTO:'..'....../...'......../..'.'....'. ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOBIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SETOR DE TRIBUTOS

Gêrado om: 0510912024 16i3'1t33PRESTADOR DE SERVIçO

Razão Social: INTER SHOW E EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: INTER SHOW
Endereço: RUA DA BAHIA, 160, - CENTRO
ITAOBIM - MG - CEP: 39625-000
E-mait: contabil.digital2@gmail.com - Fone: (38)99199-4785 - Celular: (38)99199-4785 - Site:

lnscrição Estaduat: ISENTO - lnscrição Municipal: 000.116/2023 - CPF/CNPJ: 51.061.559/0001-62

NOTA FTSCAL DE SERVIçOS ELETRÔNIGA - NFSe

Data de Emissão

0510912024

Codigo de Verificação Pare Autentlcação

087c0afbdd 1 Tbefdrcl 66c246a78b3db

Regime TÍibutário

Microempresa Municipal (ME)

NúmeÍo RPS No da Nota Fiscal

65Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Simples

Optante

Local de Prestaçáo

Fora do Município

TOMADOR DE SERVIçOS

Razão Soclal
MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

CPF/CNPJ

1 4.043.574/0001 -51

lnEcrição Estadual

Endereço
AV SENHOR DOS PASSOS

Número
980

Complemento Bairro
CENTRO

CEP
44002-024

Município
FEIRA DE SANTANA

UF

BA

fêlefonê e-mail

DESCRTçÃO DA PRESTAçÃo DO SERVIço (Vslores êm Rl)

Prlncipal: 12.07 dangar, e

DêscÍição do Un. Quant. ValoÍ Valor Serviço

60.000,000 5,00 60.000,00UN 1,0002024, NO DIA 1810412024 SHOW NO DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 90PRANCHÃO

ISS A RECOLHERBASE DE CÁLCULODESC. INCONDIGIONALDEDUçÕESVALOR TOTAL DA NOTA

3.000,0060.000,000,000,0060.000,00

RETENçÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS VALOR
LIQUIDO

TOTAL
RETENÇÔES

DESCONTOS
DlVERSOSPtsCSLL COFINSIRrNss

0,00 57.000,003.000,000,00 0,000,000,000,00

OBSERV
C S.A.

Chave PIX (CNPJ): 51 .061.559/0001-62

correnteBanco:

OUTRAS IN

ESTE DocUMENTo FoI EMITIDo PoR EMPRESA oPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(ATI.23 daLC 12312006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO

o pRESTADoR tNFoRMAR A ALIOUOTA ENTRE 2 A 5%, coNFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE AcoRDo CoM o SEU

FATURAMENTO.O RECOLHIMENTO DO ISSQN E REALIZADO VIA DAS EMITIDO PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

LOCAL DADESTA S

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site http://www, itaobim.mg.gov.br

RECEBI(EMOS) DA EMPRESA: INTER SHOW E EVENToS LTDA A NOTA FISCAL N' 65, EMITIDA EM O5IO9I2O24 NO VALOR R$ 57.OO(),OO

DATA DO RECEBIMENTO:"'......./"........../.".."..... ASSINATURA DO OESTINATÁRIO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CN PJ 13.922. 554/0001-98 - Te lef ax : (0xx75 | 3?392150 I 2128

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA

Assunto: Informaçáo de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste SOLICITAR para os fins de demonstraçáo da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,lV
da iei l4.lg3l2l, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitaçáo tendo comó objeto a contrataçáo de empresa para prestação dos

serviços de Produçáo Musical para realizaçâo de show artístico com

apresentaçáo da'BANDA GASPARZINHO" no dia 19 de outubro de 2024, que

sãrá realizad,o em Praça Pública, no Povoado de Morrinhos de Baixo, em

comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de

Souto Soares/BA.

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsão de saldo

orçamentário e Íinanceiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

Souto Soares/BA, 30 de Setembro de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

de Oliveira
Sec. M tura e Turismo

\!:l lirl



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Ilmo. Sr.

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os Íins de demonstraçáo da compatibilidade
da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei

14.I33 121 , para a abertura de procedimento de inexigibilidade de licitação tendo
como objeto a contrataçáo de empresa para prestaçáo dos serviços de Produçáo
Musical para realízaçáo de show artístico com apresentaçáo da 'BANDA
GASPARZINHO» no dia 19 de outubro de 2024, que será reaJizado em Praça

Pública, no Povoado de Morrinhos de Baixo, em comemoração aos Tradicionais
Festejos da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA, que as despesas
para atender a presente solicitação da demanda, encontram-se amparadas pelo

seguinte detalhamento :

Unidade Orçamentaria: 02.12.O1 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2OI5 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e

Quilombolas.
ClassiÍicação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 01 de Outubro de 2024.
Atenciosamente,

I,

Souza Santos

li; rlr' illlrr ri'' lR;,

Departamento de Contabilidade



ESTADO DA BAHlA

PREFElTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2t28

TERMO DE REFERÊNCN

í. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para

realizaçáo de show artístico com apresentação da "BANDA GASPARZINHO" no dia 19 de
outubro de2024, que será realizado em Praça Pública, no Povoado de Morrinhos de Baixo,
em comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de Souto
Soares/BA, conforme descrição detalhada abaixo:

1.2 O evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública, Povoado de

Morrinhos de Baixo, Município de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

í.3 A duração do show artístico é de 02 (duas) horas aproximadamente, em horas
ininterruptas, sendo que o horário previsto para o início será às 01h0Omin da madrugada do

dia 2Ol1Ot2O24, com término estimado às 03h00min, podendo ser adaptado conforme as

necessidades de ambas as partes, desde que comunicado e acordado antecipadamente.

í.4 No valor proposto já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos,
transporte, logísticas e demais despesas, como fretes, carga, descarga e todos os tributos e
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

2.DA NATUREZA DO OBJETO

2.í Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta
contratação foi caracterizado como hipotese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso ll, da
Lei 14.13312021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela

crítica especializada ou pela opinião pública.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
item específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

4.1. Adescrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do
Estudo Técnico Preliminar.

R$ í6.000,00RS 16.000,00Show 0í

Contratação de show artístico com a
"BANDA GASPARZINHO", em

comemoração aos Tradicionais Festejos
do Povoado de Morrinhos de Baixo,

Município de Souto Soares/BA, para o
dia 1911012024 (sábado)

0í



ESTADO DA BAH!A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.í541OO0L-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

5. PRAZO DE VIGÊNCA

5.í A vigência da contratação será até dia 2011112024, a partir da data de assinatura do

contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

6. REQUTSITOS MíNIMOS PARA HABILITAÇÃO DA EMPRESA

6.í HABTLtTAÇÃo JURiDICA

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios;

b) Ato constitutivo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais;

6.2 HABILITAçÃO FISCAL, SOCTAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751,de0211012014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidÕes negativa de débitos
e negativa de dívida ativa;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de

débitos e negativa de dívida ativa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
ãpresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vl!-A da Consolídação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de

maio de 1943.

6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com

data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixada para a entrega da

documentação e proposta.

6.4 HABTLTTAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentar comprovação de que o artista é consagrado por crítica especializada ou pela

opinião pública;

b) Apresentar documento comprobatorio que ateste a exclusividade permanente e contínua
de representação, no País ou em Estado específico, do profissionaldo setor artístico, afastada
a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC!PAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541OOOL-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

representação restrita a evento ou local específico (exemplo: contrato, declaração, carta ou

outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua).

7. OBRTGAçOES DO CONTRATADO

7.1 O contratado deverá rcalizat o show com todas as despesas de translado, impostos, na

execução dos serviços;

7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação,
devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção
dessas condições;

7.3 Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta
despesas com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e

trabalhistas decorrentes do pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do
CONTRATANTE;

7.5 Respeitar o prazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências
impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por

SEUS SUCESSOTES;

7.7 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as

reclamações, exigências ou observaçÕes feitas pela fiscalizaçâo do CONTRATANTE;

7.8 Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que anteceder o pruzo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu

cumprimento;

7.9 Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo

ou em parte, o objeto da contratação definida nesse TR, sem prévia anuência do

CONTRATANTE;

7.10 Abster-se, qualquer que seja a hipotese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das atividades do objeto deste TR, sem prévia autorização do

CONTRATANTE;

7.11 Manter sigilo absoluto sobre informaçÕes, dados e documentos provenientes da

execução deste TR e, também, às demais informaçÕes internas da CONTRATANTE, a que a

CONTRATADA tiver conhecimento;

7.12 Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas
estabelecidas na Lei Federal no 14.13312021e perante a ANAC, de forma a não interferir no

bom andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

7.13 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos
serviços descritos neste TR.

8. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

§
1',

u,



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC!PAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541O0OL-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

8.í Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado,
de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da
CONTRATADA;

8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

8.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos
estabelecidos neste TR;

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel
cumprimento das obrigações;

8.5 Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não
correspondam as exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato,
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das
penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato a ser firmado,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,
de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e
demais anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro
das normas especificadas;

8.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura
necessáriaparu execução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação
e led, demais entendidos como auxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente
ao rider técnico do artista/equipe, bem como estrutura de camarim para alocação dos
profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objeto, incluindo mão de obra como
carregadores, devendo todos os equipamentos estarem montados e instalados previamente
à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito funcionamento paru a

realizaçáo do show;

8.10 Notificat a CONTRATADA, fixando-lhe pruzo para correção de quaisquer irregularidades
encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas
detectados durante a execução contratual;

8.1í lmpedir que terceiros executem os serviços;

8.12 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

8.13 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado
pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021:

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;

d) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

E
tl
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ESTADO DA BAHlA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CN PJ 13.92 2.554 I OOOL-98 - Tel efax: (075) 3339-2150 I 2t28

e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da
CONTRATADA; conforme as condições estabelecidas;

f) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçÕes
estabelecidas no TR;

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela

CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9. DOS PROCEDTMENTOS DE FISCALIZAçÃO

9.1 A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian
Medeiros de Souza, matrícula de no 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável
por eventos municipais organizados pela Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer
a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos
publicados em 25 de maio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica
sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571 , para exercer as atribuições de Gestor de
Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o

172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de
Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município;

9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

9.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da
contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas, em todos os seus aspectos;

9.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as
irregularidades constatadas, informando pruzo para sua regularização, propondo à

Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação
pertinente.

9.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da
contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para
adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 10 e 20, da Lei no

14.13312021;

9.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser
imed iatamente atendidas pela CONTRATADA;

9.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sançÕes administrativas, previstas neste TR e
na legislação vigente;

9.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

9.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
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í0. DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado ao contratado em duas parcelas, sendo

a) í" parcela 50% (cinquenta por cento) no ato da assinatura do contrato;

b) 2a parcela 50% (cinquenta por cento) a ser pago em até dois dias úteis apos a

realizaçáo do show, ou seja, até dia 2211012024.

í0.í.1 A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal

Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da

Lei 14.133t2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para

processamento e pagamento;

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovação

da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

í0.í.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante;

10.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos;

íO.i.S persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos ãutos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a amPla defesa;

10.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

10.1.1Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado referido
na alínea "a" do item 10.í deverá ser devolvido;

10.2 AContratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem

devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

10.2.1No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.13312021, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

10.2.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiécal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, náo será computado para os

fins do recebimento definitivo.

í0.3 Forma de pagamento
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í0.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

10.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

10.3.3.í lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

í0.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123t2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contiibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentâção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

í 1. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

1i.1 O valor total para a execução dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade e

de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais);

11.2 Para 1ns de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o

da Lei Federal no-14.13312021, a empresa que detém a exclusividade na representação dos

artistas, apresentou três notas fiscais emitidas a outros contratantes, dentro do período de um

ano.

i 1.3 O empresário exclusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor

na mesma média do valor aqui pleiteado para esta contratação, demonstrando ser o valor

razoâvel e referencial praticado no mercado pelos artistas, considerando ainda o período de

alta demanda que são os festejos juninos no Nordeste.

í1.4 Assim, conclui-se que o valor cobrado pelo prestador de serviço à Prefeitura Municipal

de Souto Soares/BA encontra-se compatível com o praticado com demais contratantes sob

natureza semelhante, no período de um ano contado da presente data, conforme

comprovações aPresentadas.

í2. DAS SANçOES

12.í Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer

das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçáo do contrato;

12.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1O.1Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condiçÕes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

forneóedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances;

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei 12.84612013.

1Z.Z O fornecedor que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens anteriores

Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada

de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de ate 10% (dez por cento),

na hipotese de cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte

por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12;

b.i) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos

itens "c" e "d" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos

casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos

subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência;

12.3 Na aplicação das sançÕes serão considerados:

12.3.1A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

.qi- l/,
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12.4 Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título lV da Lei 14.13312021 -
Das lnfrações e Sanções Administrativas.

13. DA DOTAÇAÕ ORçAMENTÁRIA

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
proj. AtividáAe: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Clissificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 02 bro de 2024

Luci de Oliveira

Secretário Mu de Gultura e Turismo
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TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação

apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,

dentro dos padrões estabelecidos no art.74, inciso V, da Lei 14.'Í3312021, AUTUEI este
pRocESSO ADMIN|STRATIVO/ tNEXtGtBILIDADE DE LICITAçÃO N' 029l2024PMSSlN, na

qualtem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical

para realização de show artístico com apresentação da "BANDA GASPARZINHO" no dia 19 de

outubro de2024, que será realizado em Praça Pública, no Povoado de Morrinhos de Baixo, em

comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA,
perfazendo o valor global de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), lavro e assino o presente termo

de autuação eu, ANDRÊUUIZSAMPAIO CARDOSO, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA,02 de Outubro de2024.

Atenciosamente,

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal

4
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ANÁLISE PRELTMINAR

I N EXtGt Bl Ll DADE DE LICITAÇÃO N" O29I2024PMSSI N

í. OBJETO:

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de

show artístico com apresentação da "BANDA GASPARZINHO" no dia 19 de outubro de 2024,

que será realizado em Praça Pública, no Povoado de Morrinhos de Baixo, em comemoração aos

Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Municipio de Souto Soares/BA.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Conforme o aÍt.74, inc. ll, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível a licitação

quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "contratação de profissional

do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela

crítica especializada ou pela opinião pÚblica'"

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação.

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto Soares,

atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que dentre outras

atribuições, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas, Bandas, Grupos

Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que compreendem as

comemorações dos tradicionais festejos do Povoado de Morrinhos de Baixo, Souto Soares/BA,

sendo necessária a contratação destes para animarem a população tanto de Souto Soares

quanto dos demais visitantes que passam pelo Município nestes dias.

3.2. A realizaçáo do evento é de grande importância para a cidade, impulsionando

significativamente a economia local e promovendo a cultura com a realização das festas

tradicionais.

3.3. Diante da importância cultural, turística e econômica, é fundamental que o poder público se

envolva na organização e realizaçáo do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas

de consagração além de outros eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do

Município.

3.4. Paragarantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atrações culturais

de qualidade, e a cada ano realizar inovações buscando a sincronia e alinhamento com o dito

popular "na boca do povo", visto que várias atrações são mais conhecidas e detém de um

chamariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente a todo ano para festejar com

sua família e amigos.

4. DA RAZAO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A escolha da supracitada banda deveu-se à inconteste aprovação da opinião pÚblica local,

regional e nacional, já que o mesmo é uma das mais comentadas do momento e sempre pelo

iil; úu ,lnlirii dir i'1i'7
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sucesso causado em todo país, toda região e no território municipal. Formada em 2006 a Banda
Gasparzinho atualmente liderada por Géferson Lord, foi criada pela empresa Di Oliveira
Produções, na cidade de Feira de Santana/BA.

No ano de 2009, a banda Gasparzinho deu uma pausa, retornando quatro anos depois, em 2013.
Dessa vez com o cantor Netto Maciel com o sucesso do hit "Vai no cavalinho", o que levou ao

aumento da agenda e reconhecimento nacional, chegando também aÍazer shows internacionais
e participar de programas de rádio e televisão.

No início de 2015 o vocalista Netto se desligou da banda Gasparzinho para seguir com carreira
solo, mas a banda não parou por aí, nos anos posteriores a Banda teve a participação de mais
três vocalistas, Bryan, Tigrão e Géferson Lord, atual vocalista da Banda. Atualmente a Banda
está em destaque com o hit "Adoleta", somando milhões de plays e visualizações no Youtube,

lnstagram e Sua Música, fortalecendo cada vez mais o ritmo "Arrochadeira", tomando-se
incontestável o sucesso do mesmo no âmbito nacional, regional e local, dispensando-se até

maiores comentários ou questionamentos.

O valor estimado da contratação e de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) conforme proposta de
preço apresenta em anexo e demais documentos fiscais, nota fiscal no 30 no total de R$

5O.OOO,OO (cinquenta mil reais) referente show realizado na cidade de Japaratinga - AL, nota
fiscal no 41 no total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) referente show realizado no município de

Padre Carvalho - MG e nota fiscal no 65 no total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) referente

show realizado na cidade de Feira de Santana/BA, que perfaz uma média de preços de

aproximadamente R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) por apresentação e comprovam que

os valores ora pactuados são compatÍveis com o praticado pelo mercado. Estão inclusos no

valor, todos os custos relacionados a realização do show, que estarão a cargo da contratada,
tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte, logística e demais despesas inerentes a

sua execução.

5. DA CONCLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o motivo da

escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo como de

lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, inciso ll, da Lei no 14.133 de 01 de abril de

2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao praticado no mercado,

consta também nos autos aformalização da demanda, estimativa de despesa, e a indicação do

recurso proprio paru a despesa conforme arl.72 da mesma lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá o parecer

jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 02 de Outubro de 2024

Amaury sta Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024

r ... l. .J. irr,
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llma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a documentação

em anexo que compõe os autos com finalidade de Contratação de empresa para prestação dos

serviços de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da "BANDA
GASPARZINHO" no dia 19 de outubro de 2024, que será realizado em Praça PÚblica, no

Povoado de Morrinhos de Baixio, em comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade,

neste Município de Souto Soares/BA, a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato,

com base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 02 de Outubro de 2024

Amaury A Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024

: | .!;,,.,
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.o O29lZO}4PMSSIN
Processo Administrativo no O89 I 2024
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Assunto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OOS SERVIçOS DE
pRoDUçÃO MUSICAL PARA REALIZAçÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM
APRESENTAçAO DA *BANDA GASPARZTNHO".

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao
procedimento de contratação direta, com fulcro no art.74,lI da Lei de Licitações, na
qual tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços de
Produção Musical para realização de show aftístico com apresentação da "BANDA
GASPARZINHO- no dia 19 de outubro de 2024, que será realizado em Praça Pública,
no Povoado de Morrinhos de Baixio, em comemoração aos Tradicionais Festejos da

Comunidade, neste Munícípio de Souto Soares/BA, bem como os demais documentos
necessários para análise de contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solÍcitante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é
mitigada pela própria Constituição da República que, em seu aft. 37 , inc. XXI, permite
a contratação direita nas hipóteses descrítas na legislação.

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,
para os propósitos deste parecer, a inexigíbilidade de licitação diante da inviabilidade
de competição para contratação de profissional de qualquer setor aftístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei 31o

L4.13312t, in verbis:

Art, 74, É inexigível a ticitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de: [...] II -
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou Por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional

a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público

em uma situação específlca. Apesar das diversas alternativas disponíveis para

atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede
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um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licitações na modalidade
concurso, por exemplo.

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou maís objetivos e
preciosos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade,
entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o 52o do art.74:

Art. 74 (...) § 2o Para fins do disposto no inciso
fi do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a Pessoa física ou iurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representagão, no
País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio
de empresário com representação restrita a
evento ou local esPecífico,

Analisando o dispositivo legal acima citado, contam os seguintes requisitos e

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de

contratação diretamente com o artÍsta ou por intermédio de empresário exclusivo e
a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião
pública.

Vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita

diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo, observa-se que no

caso concreto, o contrato foi celebrado por meio de empresário exclusivo, em nome

da empresa INTER SHOW E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPI sob 10

51.061.559/0001-62, com sede no endereço à Rua da Bahia, 160, Itaobim/MG, CEP:

39.625-000.

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de

autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar
via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na

menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta atte,
analisando seus vários parâmetros de qualidade'

lá em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes

de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de

provar a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal

requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao

processo junto ao Estudo Técnico Preliminar'

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas justificativas quanto ao preço (aft. 72, inciso VII, Lei 1o

L4.t33/2021) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

'r' ,t,, i,' rr,'. t!,",t,, " '!,
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Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida
requerida pelo aÍtista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada,

seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal
consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos pafticulares como em

eventos custeados por verba pública.

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo

com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1o do

aft. 7o colacionado supra.

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos

incisos do art. 74, da Lei n.o L4.L33/2L, é preciso que a contratação observe ainda

o disposto no art. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a

apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, proieto básico ou
proieto executivol
fi - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
fiI - parecer iurídico e pareceres técnicos, se for
o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovagão de que o contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessárial
VI - razão da escolha do contratado; V
II - justificativa de Preço;
VfiI - autorização da autoridade competente.

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível
em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não

autoriza o afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer

contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei

díspõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com

documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência
devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei exige, a

estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no aftigo 23, o parecer

técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária há

tlj t!it ,lrtt|lr rir: i!í:í
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nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da
autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do aÍtigo 72 da lei
14133 de 202L.

2. Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, € o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade
jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no aftigo 74, inciso II,
da Lei no 14.L331202L.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 03 de Outubro de 2024.

Isa Fernanda Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587

l,iilli;ir i,ii,?
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INEXIG|BILIDADE DE L|CITAÇÃO No 029/2024PMSS!N

PROCESSO ADMINISTATIVO no 08912024

De: Secretário de Administração

Para: Sr. André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Despacho de lnexigibilidade de Licitação

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de show

artístico com apresentação da "BANDA GASPARZINHO" no dia 19 de outubro de 2024, que será realizado em

Praça Pública, no Povoado de Morrinhos de Baixo, em comemoração aos Tradicionais Festejos da Comunidade,

neste Município de Souto Soares/BA.

Sr. Prefeito,

Conforme solicitação expressada no Processo Administrativo n' 089/2024, e, baseado no Parecer

jurídico em anexo, solicitamos de V, Ex, a Ratificação / Homologação de lnexigibilidade de Licitação

paracontratação da empresa INTERSHOW E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

51.061.559/0001-62, com sede no endereço à Rua da Bahia, 160, Itaobim/MG, CEP:

39.625-000, para atender no agenciamento, Contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da "BANDA

GASPARZINHO" no dia 19 de outubro de2024, que será realizado em Praça Pública, no Povoado de

Morrinhos de Baixo, em comemoraÇão aos Tradicionais Festejos da Comunidade, neste Municipio de

Souto Soares/BA, em razâo da atração a ser contratada tratar-se de artistas consagrados pela crítica

especializada e pela opinião pública, tornando as suas apresentaçoes de inviável competição e,

indiscutivelmente as mais adequados à plena satisfação do evento a ser realizado, como também,

pertencerem a empresa a ser contratada, a exclusividade para a comercializaçáo dos shows da

atração acima discriminada, em consonância com o que preceitua os artigos 72 e74, inciso ll da Lei

Federal 14.13312021.

Souto Soares/BA, 04 de Outubro de 2024

-,

Eutacio Vieira
Sec. Municipalde

Filho

r,: ,r, , ,l.i
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TERMO DE RATIFICAçÃO / HOMOLOGAçÃO

I N EXIG t BtLt DADE DE LIC ITAçÃO No 029 IaO24PMSS| N

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, através da Prefeitura Municipal de Souto

Soares, CNPJ: 13.922.554/0001-98, usando de suas atribuições legais e de conformidade

com a Lei Federal no 14.13312021, resolve HOMOLOGAR a ratificaçáo efetivada no

Processo de lnexigibilidade de Licitação n" 029l2024PMSSlN, nos termos do art. 74, ll, da

Lei 14.13312021 , considerando a orientação exposta no Parecer da Procuradoria Jurídica

que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes do inciso ll, do art.

74, do diploma legal invocado, para a contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da'BANDA

GASPARZINHO" no dia 19 de outubro de2024, que será realizado em Praça Pública, no

Povoado de Morrinhos de Baixio, em comemoraçâo aos Tradicionais Festejos da

Comunidade, neste Município de Souto Soares/BA, sendo contratada a empresa INTER

SHOW E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 51.061.559/0001-62, com sede no

endereço à Rua da Bahia, 160, ltaobim/MG, CEP: 39.625-000, detentora exclusiva, em

todo território nacional, como representante da banda, pelo valor global de R$ 16.000,00

(dezesseis mil reais).

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente lnexigibilidade de Licitação.

Publique-se.

Souto Soares/B4,08 de outubro de2024

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal
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